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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

DE MOZARLÁNDIA 
MOZARLANDIA GO 

RASL 

RESOLUÇÃO CMS N° 004/2018 

Dispõe sobre apresentação do RAG 

Relatorio Anua1 de Gestão-2017. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Mozarlândia, no uso de suasS 

competencias regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.080/90, pela Lei n° 

8.142/90, e Decreto Estadual n° 5.527/2003, Resolução CNS n° 453/2012, Resolução CES/GO 

n° 017/2012 e pela Lei Municipal n° 675, de 10 de maio de 2013. 

Considerando os debates ocorridos na CENTÉSIMA TRIGESMA TERCEIRA, Reunião 

Ordinária, realizada no dia 28/03/2018 na sala provisória do Conselho Municipal de Saúde, 

Sala da Vigilância Sanitária Municipal" situado na Av Jose Camelo s/n centro. 

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade por todos os conselheiros presentes, RAG- Relatorio Anual de gestão 

2017. Que são as ações e as programações realizadas no periodo e as que não foram 

realizadas referentes, à Atenção Basica, Atenção hospitalar, Assistencia Farmaceutica Hospitalar 

Atenção básica Planejamento e Programação. Apresentação pela Casylda M. A. Carrjo. 
PLENARIo DA CAMARA MUNICIPAL DE MOZARL em Mozarlândia, aos 28 dias do mês 

de março de d01S mil e dezoito. 
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